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I – DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A presente contratação tem por finalidade subsidiar a aquisição de uniformes táticos 
destinados aos servidores lotados no Departamento de Segurança Institucional e 
Inteligência (DESIN), com o propósito de promover a padronização de vestimentas 
utilizadas durante a realização de cursos de Tiro, Defesa Pessoal, Direção Defensiva e 
Evasiva, bem como em treinamentos e programas de aperfeiçoamento voltados aos 
agentes envolvidos nas atividades institucionais. Trata-se de uma contratação correlata 
à aquisição de materiais nos autos do SEI nº 2025-06249874.  

A necessidade de aquisição dos uniformes táticos surge da importância de oferecer 
condições adequadas para que os instrutores executem suas funções com eficiência e 
segurança. Esses uniformes representam muito mais do que um item de vestuário: eles 
fazem parte do conjunto de recursos que garantem a padronização visual e funcional 
das equipes, facilitando o reconhecimento e a organização durante atividades práticas. 

Nos cursos de Tiro, Defesa Pessoal, Direção Defensiva e Evasiva, assim como nos 
treinamentos e programas de aperfeiçoamento, a padronização é um fator 
determinante para a disciplina e a prevenção de falhas de comunicação. Uniformes 
adequados contribuem para que todos saibam quem são os agentes envolvidos. 

Na contratação, optou-se pela modalidade de Ata de Registro de Preços por se tratar de 
objeto de uso pessoal, cujo dimensionamento exato ainda depende da consolidação da 
listagem final de instrutores e das respectivas medidas corporais, atualmente em fase 
de levantamento. Esta condição inviabiliza, neste momento, a aquisição em quantitativo 
fechado, sendo necessária a adoção de instrumento que permita atender a demanda de 
forma escalonada e ajustável. 

Além disso, a natureza das atividades do DESIN está sujeita a variações em função de 
novas demandas e determinações institucionais, o que poderá gerar necessidade de 
incremento no quantitativo de uniformes ao longo da execução contratual. Assim, a 
utilização da Ata de Registro de Preços revela-se o meio mais adequado para garantir 
economicidade, celeridade às futuras aquisições, evitando a deflagração de sucessivos 
processos licitatórios e assegurando a pronta disponibilidade do material sempre que 
houver necessidade operacional. 

Diante do exposto, verifica-se que a contratação proposta não apenas atende a uma 
necessidade imediata de padronização e segurança, mas também se apresenta como 
uma medida preventiva e estratégica para o adequado funcionamento das atividades, 
mostrando-se plenamente justificada e alinhada às necessidades institucionais, 
garantindo suporte adequado às atividades de capacitação e aprimoramento dos 
agentes de segurança. 

II – PREVISÃO NO PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES (PAC) 

A presente aquisição foi prevista no PCA 2026, através do DFD n° 016/2026. 

III – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO   

A presente contratação deve atender aos seguintes normativos: 
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• Lei nº 14.133/2021: Lei de Licitações e Contratos; 

• Lei Federal nº 12.305/10: Institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos 
(PNRS) e estabelece normas para a gestão de resíduos sólidos, incluindo os eletrônicos; 

• Lei Federal nº 8.078/1990: Código de Defesa do Consumidor;  

• Lei Complementar n° 123/2006: Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e 
da Empresa de Pequeno Porte;  

• Instrução Normativa nº 065/2021 SEGES/ME: Dispõe sobre o procedimento 
administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e 
contratação de serviços em geral;  

• Ato Normativo nº 018/2022 TJRJ: Regulamenta o artigo 20 da Lei Federal nº 
14.133/2021 - Estabelece enquadramento dos bens de consumo adquiridos (comum e 
luxo).  

IV - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS  

Para estimar a quantidade foi realizado levantamento do número inicial de servidores 
que utilizarão os uniformes acrescidos de eventuais acréscimos. 

Os quantitativos estimados a serem adquiridos são: 

ITEM MATERIAL COR QTD TAMANHO TOTAL 

1 
CAMISA DE 
COMBATE 

PRETA 

5 P 

30 
7 M 

9 G 

9 GG 

2 
CALÇA DE 
COMBATE 

AREIA 

1 34 

30 

1 36 

1 38 

5 40 

9 41 

9 42 

2 43 

2 46 

3 BOTA TÁTICA AREIA 

2 36 

30 

1 38 

5 40 

9 41 

9 42 

2 43 

2 46 

4 CINTO TÁTICO AREIA 30 
120cm 

AJUSTÁVEL 
30 
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V - LEVANTAMENTO DE MERCADO  

Os uniformes a serem adquiridos deverão ter no mínimo, os seguintes padrões:  
 
ITEM 1 – CAMISA DE COMBATE (GANDOLA) 
• Corpo em malha leve (Quick Drying); 
• Gola fechamento em zíper; 
• Mangas em Ripstop;  
• Punhos com velcro;  
• Bolsos táticos nos braços, com velcro para fixação de brevês;  
• Proteção UV50+; 
• Antimicróbica; 
• Cor Preta;   
Ref.: Leader, Bélica, Invictus. 

ITEM 2 - CALÇA DE COMBATE:  

• Tecido ripstop; 

• Reforços nos joelhos e traseira;  

• Multi bolsos laterais, frontais e traseiros;  

• Ajuste na cintura com passadores largos;  

• Ajuste no tornozelo; 

• Cor: Areia; 

Ref: Forhonor, Invictus, Bélica. 

ITEM 3 - BOTAS TÁTICAS: 

• Cano alto 5’ à 6’;  

• Material em couro ou nylon balístico;  

• Solado antiderrapante;  

• Palmilha removível;  

• Passadores metálicos ou material alta resistência; 

• Cadarço reforçado. 

• Cor: Areia. 

Ref.: Combat, Coyote, Rafale.  

ITEM 4 - CINTO TÁTICO: 

• Feito em nylon de alta resistência;  
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• Fivela metálica ou material alta resistência; 

• Comprimento 120cm regulável; 

• Suporte para acessórios táticos ou coldres. 

• Cor: Areia. 

Ref.: Coyote, Tippmann, HK Army 

 

 

IMAGEM EXEMPLO:  

 

VI - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

Consubstanciado nos quantitativos elencados neste ETP, em seu item IV, para fins de 
estimativa, obtivemos, os quais transcrevemos: 

 

ITEM QND 

  

UZI MEGA JHOW CASA DO MIKE 

  

PREÇO UNI. MÉDIA TOTAL MÉDIA 

1 30  R$      250,00   R$       260,00   R$           279,00   R$                    263,00   R$     7.890,00  

2 30  R$      310,00   R$       300,00   R$           339,00   R$                    316,33   R$     9.490,00  

3 30  R$      700,00   R$       500,00   R$           749,00   R$                    649,67   R$   19.490,00  

4 30  R$      190,00   R$       100,00   R$           149,00   R$                    146,33   R$     4.390,00  

       TOTAL:   R$   41.260,00  
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Observando os princípios estatuídos na IN 065/2019-SEGES, temos: 
 
O valor estimado para a aquisição é de R$41.260,00 (quarenta e um mil e duzentos e 
sessenta reais) sem prejuízo ao levantamento pelo DEPAM que determinará o valor 
estimado final da aquisição. 
 
VII - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  

Não será admitida a participação de cooperativas de serviço, uma vez que o contrato   
não admite execução de forma autônoma entre os cooperados ou gestão em cadeia de 
rodízio. 

Será admitida a participação de empresas reunidas em consórcio, devendo a habilitação 
seguir as diretrizes fixadas no edital, na forma do art. 15 da Lei nº 14.133/2021. 

Não será admitida a subcontratação, cessão ou transferência do objeto contratual, 
tendo em vista tratar de aquisição de bens de baixo valor comercial. 

Não se faz necessária a exigência de garantia da execução contratual. 

A ser considerado a aquisição de bens de natureza comum, divisivel e de baixo custo, 
deverá ser aplicado, no que couber para ME/EPP, o disposto nos os artigos 42 a 49 da Lei 
Complementar nº 123/06.  

Em virtude da natureza da aquisição não se faz necessária a habilitação jurídica e 
qualificação técnica. 

Na presente contratação, não se faz-se necessária a aquisição por marca/modelo.  

O prazo de entrega de 30 dias corridos, a contar da data do encaminhamento da Nota 
de Empenho pelo TJRJ. 

O material será objeto de recebimento provisório até 15 (quinze) dias úteis a contar da 
entrega e definitivo até 30 (trinta) dias corridos contados do recebimento provisório do 
material.  

O local de entrega: DESIN – TJ, localizado na Av. Erasmo Braga, nº 115 – Lâmina I – sala 
400, Centro – Rio de Janeiro/RJ, mediante agendamento prévio, que deverá ser 
realizado pelos telefones: (21) 3133-2306 - (21) 3133-4424 com no mínimo 72 (setenta 
e duas) horas de antecedência. 

O prazo de garantia dos itens, será de, no mínimo, 90 (noventa) dias, conforme disposto 
no artigo 26 da Lei Nº 8.078, de 11 de setembro DE 1990. Durante esse período, o 
fornecedor se responsabiliza por reparar ou substituir, sem custos adicionais, qualquer 
componente ou peça que apresente defeito de fabricação ou que não esteja em 
conformidade com as especificações contratadas. A garantia cobre falhas decorrentes 
de vícios de fabricação, materiais ou de montagem.  

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de DISPENSA 
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DE LICITAÇÃO, sob a forma ELETRÔNICA, considerando o baixo valor da aquisição, nos 
termos do Artigo 75, da Lei 14.133/2021,  

Será adotado critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM.  

A aquisição será realizada por meio de Ata de Registro de Preços (ARP) com validade de 
12 meses, na forma do $6º do Art. 82 da Lei 14.133/21, considerando a justificativa 
apresentada no Item I.  

A distribuição do RP deverá observar o quadro abaixo: 

MATERIAL QTD  
QTD POR 

LOTE 
LOTE MIN LOTE MÁX 

CAMISA DE COMBATE 30 1 1 30 

CALÇA DE COMBATE 30 1 1 30 

BOTA TÁTICA 30 1 1 30 

CINTO TÁTICO 30 1 1 30 

 

VIII - JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

A Lista dos equipamentos é composta por itens divisíveis de acordo com as suas 
características técnicas e peculiares de comercialização no mercado, devendo, s.m.e., o 
critério se dar por item. 

IX – DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

Com a aquisição dos uniformes táticos, espera-se alcançar maior eficiência e 
padronização nas atividades desempenhadas pelo Departamento de Segurança 
Institucional e Inteligência (DESIN). A padronização visual proporcionará organização e 
identificação imediata dos agentes durante cursos, treinamentos e atividades, 
reduzindo riscos de falhas de comunicação e aumentando a coesão das equipes. 

Além disso, os uniformes adequados contribuirão para a proteção individual dos 
servidores, proporcionando maior conforto, mobilidade e segurança durante as 
atividades práticas. A aquisição também permitirá atender demandas variáveis ao longo 
do tempo, garantindo que a instituição disponha dos recursos necessários sempre que 
houver necessidade operacional, sem comprometer a continuidade dos treinamentos e 
programas de aperfeiçoamento. 

Por fim, espera-se reforçar a imagem institucional do Tribunal, transmitindo 
profissionalismo, disciplina e compromisso com a qualidade das ações desenvolvidas, ao 
mesmo tempo em que se assegura economicidade e eficiência na gestão dos recursos 
públicos por meio da adoção da Ata de Registro de Preços. 

 

X - PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO  
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Não há providências prévias ao contrato. 

XI - CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

O processo 2025-06249874 trata de aquisição de materiais que servirão para ministrar 
os cursos ofertados pela SGSEI.  

XII - POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

Não foram identificados possíveis impactos ambientais. 

XIII - POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A CONTRATAÇÃO 

Em observância ao disposto no§ 2° do art. 18 da Lei 14.133/2021, conclui-se: 

(  x  ) SER adequada a contratação para o atendimento da necessidade a que se destina. 

(      ) NÃO SER adequada a contratação para o atendimento da necessidade a que se 
destina. 

Unidade Organizacional Requisitante: 
Secretaria-Geral de Segurança Institucional - SGSEI 

Gestor do futuro contrato: (nome e matrícula) 
Ronald Cadar Martins de Oliveira - MAT. 500/85170 - TJERJ/SGSEI/DESIN 

Integrantes da Unidade Requisitante (se houver) 
MARIO CARLOS CORREIA FILHO 
EVERALDO CRUZ DA SILVA 
YURI DE SOUSA SALGADO 

Integrantes da Unidade Técnica (se houver) 
 

 

 

Rio de Janeiro, 26 de agosto de 2025. 

 


